
 
REGULAMENTO DESPORTIVO ÉPOCA 2025 

 

A época desportiva tem início a 1 de Janeiro de 2025 e termina dia 31 de Dezembro de 2025. 

 

O Clube de Golfe dos Economistas (CGE) desenvolve as suas atividades desportivas 

relacionadas com a prática do jogo do golfe de forma a envolver todos os seus membros e 

com salvaguarda das obrigações que o seu estatuto de clube federado na FPG – Federação 

Portuguesa de Golfe lhe confere, designadamente o seu funcionamento como clube filiado e 

membro efetivo da FPG. 

 

Os membros do clube deverão possuir a Licença de Jogador Amador ativa, mediante 

inscrição na FPG – Federação Portuguesa de Golfe. 

 

Na época desportiva 2025 está previsto serem organizada as seguintes provas: 

 

1.​ Ordem de Mérito Individual (OM): 

a.​ Em competição desportiva constituída por doze provas, todas contando como 

“Voltas de Qualificação” para o Sistema de Handicap EGA. 

2.​ Torneios Especiais: 

a.​ Em competição desportiva constituída por três provas, contando como 

“Voltas de Qualificação” para o Sistema de Handicap EGA. 

3.​ Torneios Especiais e Torneios de Participação Social que não contam como “Volta de 

Qualificação” para o Sistema de Handicap EGA: 

a.​ Torneio de Encerramento 

b.​ Torneio Profissões Liberais 

 

Todas as provas estão sujeitas a “Termos e Regulamentos Próprios”, “Condições de 

Competição” e “Regras Locais de Aplicação Permanente”, em vigor no CGE e nos campos 

onde se realizem as provas. 

 

As Provas do Calendário da Época Desportiva 2025 são publicadas no website do Clube, 

sendo à data as seguintes: 

 
Torneios das Ordens de Mérito 

Mês Torneio Campo Informações 

8 Fevereiro 1º OM Belas Assembleia Geral Ordinária 

23 Fevereiro 2º OM Oporto  

8 Março 3º OM Aroeira  

22 Março 4º OM Royal Óbidos  

12 Abril 5º OM Montebelo  
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17 Maio 6º OM Quinta do Peru  

8 Junho 7º OM Vidago  

29 Junho 8º OM Praia D'el Rey  

19 Julho 9º OM Lisbon Taça Prof. Ernâni Lopes by PKF 

6 Setembro 10º OM Estela 
Taça Prof. Teixeira dos Santos by 

PKF 

21 Setembro 11º OM Beloura ISCTE Alumni Club 

18 Outubro 12º OM Bom Sucesso  

 

 
Torneios Especiais 

Mês Torneio Campo Informações 

11 Janeiro Torneio de Abertura Quinta do Peru Taça Remax Bay 

4 Agosto Torneio de Verão Old Course 
Torneio do Verão by Crédito 

Agrícola 

1 ou 2 Novembro A Definir Amarante  

15/22/29 

Novembro 
Encerramento Quinta da Marinha  

 

 
Torneios de Participação Social 

Mês Torneio Campo Informações 

A Definir 
15ª Edição da Taça 

Oficiais e Cavalheiros 
A definir Org. Clube Golfe Engenheiros 

A Definir 
24º Campeonato Inter 

Clubes 
A Definir Org. Clube de Golfe do Exército 

25 Outubro 
27ª Edição do Torneio 

das Profissões Liberais 
Beloura 

Org. Clube de Golfe dos 
Economistas 

 

A Direcção do Clube, pode por motivos vários modificar ou cancelar as datas e os locais das 

provas, encontram-se actualizados no site do clube as datas e provas do  Calendário da 

Época Desportiva 2025. 

 

Em qualquer altura, a Direcção do Clube pode alterar este regulamento, devendo ser 

publicada no website do Clube a versão actualizada. 

 

 

Ordens de Mérito Sócios 2025 

As “Ordens de Mérito Sócios 2025” são abertas a todas as categorias de sócios do Clube. 
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O número de torneios que contam para a qualificação para as  “Ordem de Mérito Individual 

2025” são as melhores oito, conforme o calendário das provas do Clube. 

Os torneios serão disputados na modalidade de Stableford com classificação Gross e Net, 18 

buracos, com abono de jogo máximo de 32 para Homens e de 36 para Senhoras, com 95% 

de handicap de jogo. 

Os desempates, para efeitos de atribuição dos troféus relativos a cada torneio e de 

pontuação para a classificação geral da “Ordem de Mérito Individual 2025”, serão feitos pela 

ordem seguinte: 

1.​ Handicap EGA mais alto nas classificações Gross e mais baixo nas classificações Net;  

2.​ Melhores últimos 9, 6, 3 e 1 buracos;  

3.​ Sorteio. 

Em cada torneio serão atribuídos os seguintes troféus: 

1.​ Sócios: 1º classificado Gross; 

2.​ Sócios: 1º classificado Net;  

3.​ Sócios: 2º classificado Net; 

4.​ Sócios: 3º classificado Net; 

5.​ Sócios: 1ª classificada Net. 

Os troféus previstos nos pontos 1 a 4 acima não são acumuláveis, sendo o primeiro troféu 

atribuído o troféu Gross. O troféu 1ª classificada Net é acumulável. 

Para efeitos de pontuação para a classificação geral da “Ordem de Mérito Individual 2025” 

Gross e Net, a classificação final será apurada pelo somatório dos pontos Gross e Net 

obtidos nos oito melhores resultados alcançados nos torneios e pelos critérios referidos. 

Em cada uma das classificações Gross e Net, o desempate para atribuição do primeiro lugar 

final, será feito pelos seguintes critérios: 

1.​ Maior número de torneios realizados;  

2.​ Maior número de primeiros e segundos lugares; 

3.​ Menor handicap EGA, à data de realização do último torneio. 

Os vencedores das “Ordem de Mérito Individual 2025”, Gross e Net, receberão uma réplica 

dos troféus exclusivos já instituídos, na posse do Clube, e terão o seu nome gravado nos 

mesmos. 

 

Golf Finance Tour 2025 
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A Golf Finance Tour 2025 é aberta a todas as categorias de sócios do Clube de Golfe dos 

Economistas, do Clube de Golfe do Banco de Portugal, do Clube de Golfe do Banco 

Santander Totta e convidados. 

Os torneios serão disputados na modalidade de Stableford com classificação Gross e Net, 18 

buracos, com abono de jogo máximo de 32 para Homens e de 36 para Senhoras, com 95% 

de handicap de jogo. 

Os torneios para efeitos de pontuação são sete, nomeadamente:  

1.​ Belas – 8 Fevereiro 

2.​ Aroeira - 8 Março 

3.​ Royal Óbidos - 22 Março 

4.​ Quinta do Peru – 17 Maio 

5.​ Praia D'el Rey – 29 Junho 

6.​ Beloura - 21 Setembro 

7.​ Bom Sucesso  - 18 Outubro  

Em cada torneio serão atribuídos os seguintes troféus: 

1.​ 1º classificado Gross; 

2.​ 1º classificado Net;  

3.​ 2º classificado Net; 

4.​ 3º classificado Net. 

Os troféus previstos nos pontos acima não são acumuláveis, sendo o primeiro prémio  

atribuído o prémio Gross. 

Para efeitos de pontuação para a classificação geral da Golf Finance Tour 2025 (Gross e Net), 

a classificação final será apurada pelo somatório dos pontos Gross e Net obtidos nos cinco 

melhores resultados alcançados nos sete torneios. 

Em cada uma das classificações Gross e Net, o desempate será feito pelos seguintes 

critérios: 

1.​ Maior número de primeiros e segundos lugares. 

2.​ Maior número de torneios realizados;  

3.​ Sorteio.  

Os vencedores da Golf Finance Tour 2025 (1º, 2º e 3ºGross e 1º, 2º, e 3ºNet) receberão 

prémios alusivos à sua posição. 

A classificação Gross prevalece sobre a classificação Net, não havendo lugar à acumulação 

de prémios. 
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Qualquer diferendo será resolvido pelas Direções dos três Clubes. 

 

Torneios de Representação do Clube 

A representação desportiva do Clube far-se-á por seleção das equipas ou jogadores de 

acordo com as necessidades para cada um dos torneios especiais em que se encontra 

envolvido (Taça Oficiais e Cavalheiros, Torneio das Profissões Liberais e outras) e de acordo 

com os seguintes critérios base: 

1.​ Observando-se as classificações das Ordens de Mérito Gross e Net. 

2.​ Serão tidos em conta os jogadores que demonstrarem estar no topo do seu jogo no 

torneio que antecede cada competição de representação do Clube. 

3.​ Por escolha do capitão de um número não superior a 1/3 do total dos jogadores da 

equipa, não se aplica esta decisão aos eventuais suplentes a convidar. 

4.​ A constituição das equipas, em cada encontro, é da responsabilidade do Capitão ou 

de quem o represente. 

5.​ Em provas oficiais, organizadas pela FPG ou outra entidade, independentemente da 

possibilidade de inscrição livre de qualquer jogador ou equipa, com ou sem critério 

de seleção, o Clube poderá selecionar, observando-se as classificações das Ordens de 

Mérito Gross e/ou Net, conjuntamente com o critério de seleção definido para a 

prova, na eventualidade de este existir, equipas ou jogadores, cuja inscrição na prova 

suportará. 

 

Normas e Regulamentos Adicionais aos Torneios  

1.​ Comissão Técnica 

a.​ A Comissão Técnica de cada prova será constituída por três membros, 

Presidente, Capitão e Vice-Capitão do Clube. 

b.​ A constituição da Comissão Técnica poderá ser alterada, previamente, no 

regulamento de cada prova. 

c.​ Só à Comissão Técnica nomeada para cada prova, compete atender e decidir 

sobre quaisquer pedidos de esclarecimento ou reclamações. 

2.​ Pace Of Play 

a.​ Devem ser registados nos cartões de jogo (se impressos no Datagolf), ou em 

papel separado a entregar com os cartões, o Pace of Play (Cadência de Jogo), 

salientando-se que esta informação tem como objetivo dotar os jogadores de 

mecanismo de auto controle do correto tempo de jogo. 
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b.​ Durante a prova, os jogadores devem acatar as decisões e recomendações do 

“Marshal” designado pela Comissão Técnica, que controlará também o Pace 

of Play. 

c.​ Aplicar nas Regras Locais de Aplicação Permanente o “Tempo Máximo de 

Jogo”: 

i.​ O tempo máximo de jogo será de 5:00 (cinco) horas.  

ii.​ Caso um jogador de uma formação tenha a sua bola no green, poderá 

completar o buraco. 

iii.​ Ao fim de 5:00 (cinco) horas, será tocada uma buzina de aviso de fim 

de jogo e ninguém mais poderá jogar (exceto os jogadores cuja bola 

estiver no green, que podem acabar esse buraco).  

iv.​ Quem tiver buracos por concluir deve colocar um ‘furo’ no seu 

scorecard. 

v.​ Alternativa para  Pancada e Distância. Se a bola do jogador estiver 

perdida fora de uma área de penalidade ou se estiver fora de limites, e 

se não tiver sido jogada uma bola provisória, o jogador pode, com 2 

pancadas de penalidade:  

1.​ Tomando como ponto de referência o sítio estimado onde a 

bola se encontra ou o ponto onde ela cruzou o limite do 

campo:  

2.​ Deixar cair uma bola (R.14.3) em área geral do buraco em jogo, 

não mais perto do buraco do que a referência, numa faixa de 

terreno entre uma linha reta tirada do buraco para o ponto de 

referência, e outra linha reta tirada do buraco para o limite 

mais próximo do fairway, em qualquer local até ao 

comprimento de dois tacos fora das duas linhas, ou entre as 

duas linhas 
vi.​ Se uma formação encontrar a formação que a antecede em dois tee’s 

seguidos, a formação atrasada deverá deixar passar a formação mais 

rápida, salvo se estiverem 3 ou mais formações a jogar o mesmo 

buraco. 

 

Desistências e Faltas aos Torneios 

A inscrição e posterior desistência ou falta de jogadores sem aviso prévio às Competições do 

Clube, acarreta normalmente custos para o clube, quer com o campo quer com a 

restauração. 

Por considerar tratar-se de uma situação lesiva dos interesses de todos os jogadores serão 

adotados os seguintes procedimentos: 
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1.​ Só serão aceites desistências que cheguem ao conhecimento do Clube até 24 horas 

antes do inicio da competição; 

2.​ A partir dessa data e hora, o valor da respetiva inscrição fica em divida, se não tiver 

sido, entretanto, paga; 

3.​ Se algum jogador desistir posteriormente ou não comparecer, ficará devedor ao 

Clube do valor da respetiva inscrição; 

4.​ Qualquer jogador nessa situação ficará impedido de se inscrever em qualquer outra 

competição do clube antes de proceder ao pagamento em dívida; 

5.​ Caso a inscrição já tenha sido paga, o valor não será devolvido, devido aos 

compromissos assumidos com o campo e/ou restauração; 

6.​ Casos excecionais serão evidentemente tidos em conta, desde que a desistência não 

tenha implicado custos para o Clube. 

7.​ Depois de avaliar os casos excecionais, o jogador poderá utilizar apenas o valor da 

inscrição num próximo evento constante no calendário desportivo do clube. 

8.​ A possibilidade referida é aplicada apenas no ano desportivo em que se realizou a 

prova, não poderá transitar para o ano seguinte. 

A Direcção. 

Miraflores, 27 de Dezembro 2024 
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